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PARCERIA RESULTA EM DOAÇÕES DE POLTRONAS AO CMH

Uma  ação  social  resultou  num  gesto  de  doação  de  poltronas  ao  Centro  Médico
Hospitalar  da Polícia Militar  de  Pernambuco.  No total  foram 49 poltronas,  sendo 39 do tipo
reclináveis para acompanhantes e 10 cadeiras higiênicas. A iniciativa foi do Centro de Assistência
Social da PMPE (CAS) e da Diretoria de Saúde (DS), que reuniram colaboradores para firmar a
parceria.

As doações das poltronas reclináveis ao CMH foram contribuições oriundas do CAS e
unidades PM da Capital  e do Interior.  A poltrona tem a finalidade de promover conforto aos
acompanhantes dos pacientes internados na unidade de saúde militar, bem como aos pacientes que
realizam exame de endoscopia digestiva.

Já as cadeiras higiênicas (10) foram adquiridas por meio do CAS. O equipamento
serve para facilitar e agilizar banho e asseio dos internados.

                                                                                                                          Fonte: Site da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 26 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ronaldo BPGd

Fone: 98506-4709

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.    RENOVAÇÃO  DE  MATRÍCULA DO  COLÉGIO  DA POLÍCIA MILITAR  DE
PERNAMBUCO - RECIFE PARA O ANO LETIVO DE 2019

O  Comandante  do  Colégio  da  Polícia  Militar  (CPM/DGP)  divulga  o  calendário  de
renovação de matrícula para o ano letivo de 2019, bem como os procedimentos a serem adotados
pelos pais/responsáveis e documentações necessárias.

 
1.Documentos necessários e procedimentos adotados:

 
Contra Cheque atualizado do responsável ou pensionista se servidor da PMPE ou CBMPE.
02 (duas) fotos 3X4, recentes iguais, do aluno fardado sem o bibico (Para alunos do 1º ANO
do EF, 6º ANO do EF e 1ª SÉRIE do EM).
Ficha  de  Renovação  de  Matrícula  -  2019,  (baixar  no
site www.colegiopmpe.com.br  ,     preencher e imprimir em frente e verso o citado documento).
Cartão da Tesouraria – 2019, (baixar no site www.colegiopmpe.com.br, preencher e imprimir
o referido cartão).
Comprovante de depósito (só para os pais ou responsáveis, que efetuam o pagamento através
de boleto bancário), com mesmo valor pago nas mensalidades da Caixa Escolar,  na Caixa
Econômica Federal, Agência 2348, Operação nº 006, Conta Corrente nº 00000011-3.
Devido às exigências do Banco Central, será obrigatória no ato da matrícula uma cópia do
CPF do aluno.

http://www.colegiopmpe.com.br/
http://www.colegiopmpe.com.br/
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De posse dos referidos documentos, comparecer a Secretaria Escolar do CPM nos dias
estabelecidos para cada série/ano, conforme quadro abaixo, no horário das 8h às 12h e/ou das 13h às
16h.

1.Calendário
 

PARA OS CONTRIBUINTES DA CAIXA ESCOLAR QUE
REALIZAM O PAGAMENTO COM DESCONTO EM FOLHA

SÉRIE/ANO
DATAS PARA
A MATRÍCULA

Educação Infantil;
Ensino Fundamental: do 1º ao 4º ano.

03,04 e 05 de dezembro de 2018

Ensino Fundamental: do 5º ao 9º ano. 06,07 e 11 de dezembro de 2018

Ensino Médio: da 1ª a 2ª série;
Ensino Travessia Médio; e
Ensino Travessia Fundamental.

12, 13 e 14 de dezembro de 2018

PARA OS CONTRIBUINTES DA CAIXA ESCOLAR QUE
REALIZAM O PAGAMENTO COM BOLETO BANCÁRIO

SÉRIE/ANO
DATAS PARA
A MATRÍCULA

Educação Infantil;
Ensino Fundamental: do 1º ao 4º ano.

10 e 11 de dezembro de 2018

Ensino Fundamental: do 5º ao 9º ano. 12 e 13 de dezembro de 2018

Ensino Médio: da 1ª a 2ª série;
Ensino Travessia Médio; e
Ensino Travessia Fundamental.

14 e 17 de dezembro de 2018

RETARDATÁRIOS

SÉRIE/ANO
DATAS PARA
A MATRÍCULA

TODAS (OS) 18, 19, 20 e 21 de dezembro de 2018

    (Nota. Nº 1/2018 – PMPE - CPM - SEC ESC).

2.0.0.  RENOVAÇÃO  DE  MATRÍCULA  DO  COLÉGIO  DA  POLÍCIA  MILITAR  DE
PERNAMBUCO ANEXO I - PETROLINA PARA O ANO LETIVO DE 2019

O  Comandante do  Colégio  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco divulga  o  calendário  de
renovação de matrícula para o ano letivo de 2019, para os alunos do do CPM Anexo I - Petrolina, bem
como os procedimentos a serem adotados pelos pais/responsáveis e documentações necessárias.

 
1.Documentos necessários e procedimentos adotados:

 
Contra Cheque atualizado do responsável ou pensionista se servidor da PMPE ou CBMPE.
02 (duas) fotos 3X4, recentes iguais, do aluno fardado sem o bibico (Para alunos do 1º ANO



04 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 217
26 DE NOVEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

                 do EF, 6º ANO do EF e 1ª SÉRIE do EM).
Ficha  de  Renovação  de  Matrícula  -  2019,  (baixa  no
site www.colegiopmpe.com.br  ,     preencher e imprimir em frente e verso o citado documento).
Cartão da Tesouraria – 2019, (baixar no site www.colegiopmpe.com.br, preencher e imprimir
o referido cartão).
Comprovante de depósito (só para os pais ou responsáveis, que efetuam o pagamento através
de boleto bancário), com mesmo valor pago nas mensalidades da Caixa Escolar,  na Caixa
Econômica Federal, Agência 2348, Operação nº 006, Conta Corrente nº 00000011-3.
Devido às exigências do Banco Central, será obrigatória no ato da matrícula uma cópia do
CPF do aluno.

 
De posse dos referidos documentos, comparecer a Secretaria Escolar do CPM nos dias

estabelecidos para cada série/ano, conforme quadro abaixo, no horário das 8h às 12h e/ou das 13h às
16h.

2.Calendário
PARA OS CONTRIBUINTES DA CAIXA ESCOLAR QUE
REALIZAM O PAGAMENTO COM DESCONTO EM FOLHA

SÉRIE/ANO
DATAS PARA
A MATRÍCULA

Ensino Fundamental: do 5º ao 9º ano. 17, 18, 19, 20 e 21 de dezembro de 2018.

Ensino Médio: da 1ª a 2ª série. 17, 18, 19, 20 e 21 de dezembro de 2018

PARA OS CONTRIBUINTES DA CAIXA ESCOLAR QUE
REALIZAM O PAGAMENTO COM BOLETO BANCÁRIO

SÉRIE/ANO
DATAS PARA
A MATRÍCULA

Ensino Fundamental: do 5º ao 9º ano. 24, 26, 27 e 28 de dezembro de 2018.

Ensino Médio: da 1ª a 2ª série.
.

24, 26, 27 e 28 de dezembro de 2018.

RETARDATÁRIOS

SÉRIE/ANO DATAS PARA A MATRÍCULA

TODAS (OS) 02, 03 e 04 de janeiro de 2019.
    (Nota. Nº 1/2018 – PMPE - CPM - SEC ESC).

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão 

Concedo,  a  contar de  11 de  dezembro de  2018,  04  (quatro) dias  restantes  das  férias
referentes  ao  exercício  de  2016,  as  quais  tiveram  sua  concessão  suspensa  por  meio  do  SEI  nº
3900037471.000037/2018-29, publicado no BG Nº 139, de 31 de julho de 2018, ao CEL QOPM Mat.
2005-2/ JOSÉ FRANKLIN BARBOSA MENDES LEITE, passando a responder pela Diretoria Geral
de  administração  o  CEL  QOPM  Mat.  2009-5/  DGA NEY RODRIGO  LIMA RIBEIRO.  (Nota
nº  3900037471.000110/2018-62).

http://www.colegiopmpe.com.br/
http://www.colegiopmpe.com.br/
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar

O Soldado PM Mat. 1091395 JOELSON JOSE DA SILVA, teve revogada os efeitos da
liminar  em  que  foi  concedido o  direito  de  precedência  hierárquica  consoante  previa  o  Decreto
Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de
1985,  através  do  Processo  nº  0009365-69.2017.8.17.2480  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0012298-49.2017.8.17.9000.

Diante da decisão favorável ao Estado, em que revogou os efeitos da liminar, informada
através do Ofício. nº 1935 – PMPE – DEAJA, de 19 de novembro de 2018, o suso Soldado PM ficará
classificado de acordo com a LCE nº 108/2008, no pecúlio geral de antiguidade de Soldados PM,
publicado o Aditamento ao BG nº  135,  de  25 JUL 2018 entre  os  Soldados PMs Mats.  1091069
RODOLFO  JOSE  SILVA  FRANCA  e  1091530  PAULO  RAFAEL  DE  GOES.  (Nota  nº 1446
(0857997) /DGP-1/2018).

O Soldado PM Mat. 1085387 RINALDO HENRIQUE DE MORAIS,  teve revogada os
efeitos  da  liminar  em que  foi  concedido o  direito  de  precedência  hierárquica  consoante  previa  o
Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de
Dezembro de 1985, através do Processo nº Ação Ordinária nº 0007217-85.2017.8.17.2480 Agravo de
Instrumento nº 0010440-80.2017.8.17.9000

Diante da decisão favorável ao Estado, em que cassou os efeitos da liminar anteriormente
proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública de Caruaru, informada através do Ofício. nº 1967 –
PMPE – DEAJA, de 21 de novembro de 2018, o suso Soldado PM ficará classificado de acordo com a
LCE nº 108/2008, no pecúlio geral de antiguidade de Soldados PM, publicado o Aditamento ao BG nº
135,  de 25 JUL 2018 entre  os Soldados PMs Mats.  1113348 ULISSES EMANUEL DE SOUZA
SILVA e 1085697 EDER VAGNER DA SILVA MELO. (Nota nº 1447 (0858420) /DGP-1/2018).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

Atos do dia 22 NOV 2018. 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições resolve: 

Nº 4096 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO, com
03  (três)  estrelas  (MTS-3),  atendendo  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco, conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de
19 de agosto de 1975, aos Policias Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 30 (trinta)
anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e
Tranquilidade  do  Estado:  Segundo  Sargento  PM  Mat.  27.029-6  JOSÉ  LUIZ  ALVES.  Terceiro
Sargento PM Mat. 30.570-7 PORFÍRIO GOMES SANTANA FILHO.

--oo(0)oo--

 Nº 4097 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA, com
02  (duas)  Estrelas  (MTS-2),  atendendo  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco, conforme dispõe o inciso II do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de
19 de agosto  de  1975,  aos  Militares  abaixo   relacionados, por contarem mais de 20 (vinte) anos de
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efetivo  serviço,  como  reconhecimento  pelos  bons  serviços  prestados  à  Ordem,  Segurança  e
Tranquilidade  do  Estado:  Majores  PM  Mat.  28.657-5  JOSÉ  RONALDO  DE  SOUZA LOPES,
950.453-2 RENATO ARAGÃO CORDEIRO;  Capitão PM Mat. 950.5660-1 PAULO CÉSAR DE
MELO  BRAGA;   Primeiros  Tenentes  PM  Mat.  910.828-9  ELI  INÁCIO  DA SILVA,  920.135-1
LUCIANO LUIZ DA SILVA; Segundo tenente PM Mat. 920.905-0 JOSÉ DJAILSON LOPES DA
SILVA; Subtenentes PM Mat. 920.149-1 ERIVANDO LOPES DE ALMEIDA, 940.793-6 MARCELO
FÉLIX DA SILVA; Primeiros Sargentos PM Mat. 30.738-6 ADEMILSON JOSÉ DE ARAÚJO VILA
NOVA,  950.613-6  JAILTON  JOSÉ  VENCESLAU;  Segundos  Sargentos  PM  Mat.  910.769-0
ROSEVELT DA SILVA DE OLIVEIRA, 910.797-5 LUIZ COSMO MARIZ PERELLI, 930.897-0
INALDO  FERREIRA DE  LIMA FILHO,  980.741-1  ITAMAR  PEREIRA  ACIOLY,  980.210-0
ADRIANO ANDRÉ ARAÚJO AMARAL, 990.146-9 RICARDO DE VASCONCELOS ARAÚJO.
Terceiros  Sargentos  PM  Mat.  29.681-3  ERINALDO  FERREIRA  DA  SILVA,  30.667-3  LUIZ
CARLOS  DE  OLIVEIRA,  31.199-5  JOSÉ  FÉLIX  CORREIA  JÚNIOR,  31.372-6  PAULO
HENRIQUE  SANTANA DA SILVA,  31.749-2  SÉRVULO  ARAÚJO  DOS  SANTOS,  920.187-4
RODOLPHO ANTÔNIO FERREIRA,  930.640-4  JOSÉ  NILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA,
950.597-0 JOEL FERNANDES DA SILVA, 980.220-7 ALEXANDRE ALVES DA SILVA, 980.246-0
BRUNO MACIEL ALVES, 980.310-6 ERCÍLIO DIAS DE OLIVEIRA, 980.372-6 JOÃO MATISTA
GREGÓRIO  JÚNIOR,  980.401-3  JOSÉ  HÉLIO  CORREIA  DOS  SANTOS,  980.585-0
WELIESANDER DA SILVA CRUZ. 

--oo(0)oo--

Nº 4098 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de BRONZE,
com 01 (uma)  Estrela  (MTS-1),  atendendo proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco, conforme dispõe o inciso I do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de 19
de agosto de 1975, aos Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo
serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do
Estado:  Capitães  PM  Mat.  101.082-4  YUBERNON  GUIPSON  DE  SOUZA,  102.523-6  FÁBIO
ARAÚJO DA SILVA, 106.227-1 YURI GOMES BARRADAS PEREGRINO. Primeiro Tenente Mat.
920.135-1 LUCIANO LUIZ DA SILVA. Segundos Tenentes Mat. 105.372-8 IRAN DA SILVA LEAL,
105.423-6 IRIS TORRES DE OLIVEIRA. Subtenente PM Mat. 920.149-1 ERIVANDO LOPES DE
ALMEIDA. Primeiro Sargento PM Mat. 30.738-6 ADEMILSON JOSÉ DE ARAÚJO VILA NOVA.
Segundos  Sargentos  PM  Mat.  910.769-0  ROSEVELT  DA  SILVA  DE  OLIVEIRA,  930.897-0
INALDO FERREIRA DE LIMA FILHO, 980.246-0 BRUNO MACIEL ALVES, 102.966-5 GILMAR
VITORIANO DE ALMEIDA, 103.116-3 JOSEMAR PAULO DA SILVA, 105.585- 2 VALQUIRIA
MARIA BARBOSA, 105.595-0 GEDILSON PEDRO DA SILVA, 106.508-4 ALBA CARLA ALVES
LEANDRO,  106.639-0  WELLINGTON  SOARES  FERREIRA,  107.943-3  RENATO  PAIVA DA
SILVA. Terceiro Sargento PM Mat. 30.667-3 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, 31.749-2 SÉRVULO
ARAÚJO  DOS  SANTOS,  920.187-4  RODOLPHO  ANTÔNIO  FERREIRA,  920.238-2
REGINALDO  DOS  SANTOS,  920.616-7  IZAQUE  VENCESLAU  COSTA,  980.372-6  JOÃO
BATISTA GREGÓRIO JÚNIOR. Cabos PM Mat. 104.016-2 ANDRÉ LUÍS DA SILVA, 104.062-0
JAIME JOSÉ DO NASCIMENTO JÚNIOR,  105.360-4  GERALDO GONÇALVES CORDEIRO,
107.686-8  PATRÍCIA LIMA SANTOS  LEITE  DA ROCHA,  107.728-7  PAULO  HAVELANGE
OURIQUES DA SILVA, 107.893-3 GILDOVAN DE SOUSA GOMES, 108.024-5 EDVONALDO
FERREIRA DA COSTA, 108.910-2 ANDRÉA ALVES DOS MONTES. 
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Nº 4099 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE
DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de
dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia
Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM
JOSÉ RICARDO DA SILVA AZEVEDO, matrícula nº 2073-7, com efeito retroativo a 14 de junho de
2018. 

(Transcritos do DOE nº 216, de 23 NOV 2018)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1325, de 22 NOV 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar,
do TC PM ALEXANDRE JOSÉ HENRIQUE DE LIMA, do referido Órgão, para integrar a comitiva
Oficial do Estado, na cidade de Brasília – DF, nos dias 10 e 11 de julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 1326, de 22 NOV 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar,
do TC PM ALEXANDRE JOSÉ HENRIQUE DE LIMA, do referido Órgão, para integrar a comitiva
Oficial do Estado, na cidade de Brasília – DF, nos dias 21 e 22 de novembro de 2018.  ANDRÉ
WILSON DE QUEIROZ CAMPOS - Secretário da Casa Civil. 

(Transcritas do DOE nº 216, de 23 NOV 2018)

4.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 5925, de 20/11/2018 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L VE: 

Transferir o Soldado PM Rennan Diogenes Morais de Souza, matrícula nº 115472-9, do
BPChoque  para  o  Núcleo  de  Assistência  Militar  à  Justiça  Eleitoral/SDS,  3904015F0000.
HUMBERTO FREIRE DE BARROS - Secretário Executivo de Defesa Social.
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Nº 5926, de 20/11/2018

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

 Dispensar o 3º Sargento PM Claudemir Tavares do Nascimento, matrícula nº 980251-7, do
encargo de Secretário da 5ª CPDPM, designando-o para o encargo de Membro de Equipe do GTAC,
sem prejuízo da Gratificação de Atividade Correicional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, da Lei
Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, com
efeito retroativo a 1º de novembro 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5927, de 20/11/2018

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar o Capitão PM Jonathan Leite Florêncio Laurentino, matrícula nº 102512-0, do
encargo de Membro da 2ª CPDPM, designando-o para o encargo de Chefe de Equipe do GTAC, sem
prejuízo da  Gratificação  de Atividade Correicional,  no  valor  máximo,  prevista  no art.  2º,  da  Lei
Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar
de 1º de dezembro de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5928, de 20/11/2018

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar a Major PM Carla Cristina de Oliveira, matrícula nº 980050-6, para o encargo de
Membro da 2ª CPDPM, atribuindo em seus vencimentos a Gratificação de Atividade Correicional, no
valor  máximo previsto  no  art.  2º,  da  Lei  Estadual  nº  12.483,  de  09DEZ2003,  alterado  pela  Lei
Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de dezembro de 2018. HUMBERTO FREIRE
DE BARROS - Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5929, de 20/11/2018 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 7º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 1º Sargento
RRPM  Paulo  Cândido  do  Nascimento  matrícula  nº  102434-5/PS-14/GP,  por  haver  sido  julgado
fisicamente incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da
Corporação, de acordo com a alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei
15120/13; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 31 de outubro de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5930, de 20/11/2018 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 7º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, ex-officio, da função da função de Fiscais de Posto, o 2º Tenente RRPM José
Feliciano Perreira matricula nº 990439-5/PS-10/GP; por haver atingido a idade limite de permanência
na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116/1994,
alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 15 de novembro de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5931, de 20/11/2018 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 7º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I -  Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial,  o Subtenente
RRPM Severino Martins Camelo, matrícula nº 103760-9/PS-04/GP; por haver atingido a idade limite
de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei
nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 17 de novembro de 2018. 
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Nº 5932, de 20/11/2018 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 7º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento
RRPM Valvique Nagibe de Morais,  matrícula  nº  101129-4/PS-12/GP;  por  haver  atingido a  idade
limite de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III  –  Retroagir  os  efeitos  da  presente  portaria  ao  dia  15  de  novembro  de  2018.
HUMBERTO FREIRE DE BARROS - Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

 Nº 5933, de 20/11/2018 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Remanejar da Penitenciária Dr. Evaldo Gomes - PE para Cadeia Pública de Petrolina
(Feminina) – PE o Segurança de Estabelecimento Prisional 2º Sargento RRPM Jailson Ribeiro Sales,
matrícula nº 118769- 4 /PS-20/GP; 

II – Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 5º BPM, e permanecendo no
PS–20/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V –Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 5934, de 20/11/2018 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I –Remanejar da Colônia Penal Feminina de Buíque – PE, para Presídio Advogado Brito
Alves – PABA, Arcoverde PE o Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM Adelmo
Alves de Almeida, matrícula nº 107440-7/PS-19/GP; 
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II – Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 3º BPM, permanecendo no PS
– 19/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. HUMBERTO FREIRE DE
BARROS - Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 5935, de 20/11/2018

O Secretário Executivode Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 8°, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Designar para a função de Agente de Segurança das Instalações os policiais militares
abaixo relacionados, considerando o Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre o
Tribunal de Justiça de Pernambuco e o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria de
Administração e da Secretaria de Defesa Social, através da Polícia Militar de Pernambuco: 

II  –  As designações da presente  portaria  ocorrerão sem ônus para  o Poder  Executivo,
mediante o ressarcimento integral das despesas salariais para com os designados pelo Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco,  na forma estabelecida no Convênio de Cooperação Técnica nº
028/2013,  celebrado  entre  aquele  Tribunal  e  o  Estado  de  Pernambuco,  através  da  Secretaria  de
Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; e 

III  –  Contar  os  efeitos  da  presente  portaria  a  partir  de  1º  de  dezembro  de  2018.
HUMBERTO FREIRE DE BARROS - Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

 Nº 5936, de 20/11/2018

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

LICENÇA  ESPECIAL  –  CONCESSÃO.  REQUERIMENTO  DESPACHADO  -
Subtenente PM CLEBSON INÁCIO VIEIRA, matrícula nº 30157-4, RG nº 36515 PMPE, servindo
atualmente no Gabinete da Secretaria de Defesa Social. Conceder 06 (seis) meses de Licença Especial
referente ao 2º decênio, a contar de 01 de fevereiro de 2019, devendo retornar as suas atividades em
31 de julho de 2019. Deferido, em conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c § 1º e 2º do art. 65 da
Lei 6783/74. 
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Nº 5937, de 20/11/2018

LICENÇA  ESPECIAL  –  CONCESSÃO.  REQUERIMENTO  DESPACHADO  -  2º
Sargento  PM  JOAB  JOSÉ  DA SILVA,  matrícula  nº  980369-6,  RG  nº  44024  PMPE,  servindo
atualmente  no  Núcleo  de  Tecnologia  da  Informação  da  Gerência  Geral  do  Centro  Integrado  de
Operações de Defesa Social da Secretaria de Defesa Social. Conceder 02 (seis) meses intermediários
de Licença Especial referente ao 1º decênio, a contar de 05 de dezembro de 2018, devendo retornar as
suas atividades em 03 de fevereiro de 2019. Deferido, em conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c
§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 6783/74. HUMBERTO FREIRE DE BARROS - Secretário Executivo de
Defesa Social.

(Transcritas do BG SDS nº  215, de 22 NOV 2018)

4.3.0.   Da Corregedoria Geral da SDS

Nº 668/2018 
SEI N° 3900000008.000817/2018-35 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que
lhe confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Encaminhamento Dep.Cor. n° 590/2018, datado de 06/11/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N°  3900000008.000817/2018-35,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor da Sd PM Mat. 113.462-0 ANANAÍRA ALVES
MARTINS; 

II  -  DESIGNAR  o  CAP  BM  Mat.  930.136-4  ALTEMIR  DA SILVA CRUZ  como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos,  além  de  outros  fatos  supervenientes  no  apuratório.  Recife,  21  de  novembro  de  2018
CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO – Cel BM Corregedor Geral Adjunto da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 670/2018 
SEI n° 3900035993.000163/2018-69 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que
lhe confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 
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CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Encaminhamento Dep.Cor. n° 622/2018, datado de 20/11/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  n°  3900035993.000163/2018-69,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 113.773-5 BRUNO GOMES
DANTAS CÂMARA; 

II - DESIGNAR o MAJ PM Mat. 950.739-6 JULIO RICARDO RODRIGUES ARAGÃO
como Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os
fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 21 de novembro de 2018
CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO – Cel BM Corregedor Geral Adjunto da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 671/2018
SEI N° 3900035993.000208/2018-03 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

CONSIDERANDO o que fora delineado no Encaminhamento DepCor n° 614/18, datado
de 19/11/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N°  3900035993.000208/2018-03,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do 3° Sgt RRPM Mat. 609591-7/
JOÃO JOSÉ SOARES; 

II  –  DETERMINAR a distribuição do  Conselho  de Disciplina à  8ª  CPD-PM,  visando
apurar a responsabilidade do militar em questão; 

III – DETERMINAR que a Comissão Processante cientifique o militar estadual dos fatos
articulados no citado SEI; 

IV - DETERMINAR que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 21 de novembro de 2018. CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO –
Cel BM Corregedor Geral Adjunto da SDS.
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Nº 672/2018 
SIGEPE N° 7400224-1/2013 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

CONSIDERANDO o que fora delineado no Encaminhamento DepCor n° 611/18, datado
de 13/11/18; 

CONSIDERANDO o teor do SIGEPE N° 7400224-1/2013, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do Sd PM 107.599-3 EDNALDO
PEREIRA DA SILVA,  Sd  PM  110.627-9  JOSÉ  IGOR  ALVES  e  Sd  PM  111.052-7  ANDRÉ
SEVERINO DE LIMA; 

II  –  DETERMINAR a distribuição do  Conselho  de Disciplina à  8ª  CPD-PM,  visando
apurar a responsabilidade dos militares em questão; 

III – DETERMINAR que a Comissão Processante cientifique os militares estaduais dos
fatos articulados no citado SIGEPE; 

IV - DETERMINAR que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 21 de novembro de 2018. CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO –
Cel BM Corregedor Geral Adjunto da SDS. 

--oo(0)oo--

Nº 673/2018 
SEI n° 3900000784.000037/2018-95 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que
lhe confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Encaminhamento Dep.Cor. n° 617/2018, datado de 20/11/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  n°  3900000784.000037/2018-95,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa  nº  002/17  Cor.Ger.  SDS/PE,  em desfavor  do  Sd  PM 109.147-0  PATRESE PINTO E
SILVA; 
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II  -  DESIGNAR  o  CAP  BM  Mat.  930.136-4  ALTEMIR  DA SILVA CRUZ  como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos,  além  de  outros  fatos  supervenientes  no  apuratório.  Recife,  21  de  novembro  de  2018
CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO – Cel BM Corregedor Geral Adjunto da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 677/2018 
SIGEPE N° 7406957-2/2013 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

CONSIDERANDO o que fora delineado no Encaminhamento DepCor n° 578/18, datado
de 05/11/18; 

CONSIDERANDO o teor do SIGEPE N° 7406957-2/2013, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do Sgt PM Mat. 990.321-6 JÚLIO
CÉSAR MIGUEL DITOSO; 

II  –  DETERMINAR a distribuição do  Conselho  de Disciplina à  2ª  CPD-PM,  visando
apurar a responsabilidade do militar em questão; 

III – DETERMINAR que a Comissão Processante cientifique o militar estadual dos fatos
articulados no citado SIGEPE; 

IV - DETERMINAR que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 21 de novembro de 2018 CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO –
Cel BM Corregedor Geral Adjunto da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 678/2018 
SIGEPE nº 7401998-2/2017 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que
lhe confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 
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CONSIDERANDO o Encaminhamento DepCor. n° 580/2018, datado de 05/11/18; 

CONSIDERANDO o teor do SIGEPE nº 7401998-2/2017, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa  nº  002/17  Cor.Ger.  SDS/PE,  em  desfavor  do  Ex  PM  Mat.  109.975-2  LINCOLN
ANDRADE VIVEIROS; 

II  -  DESIGNAR  o  MAJ  BM  Mat.  950.725-6  ANDRÉ  FRANCISCO  FERREIRA
WOLPERT como Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua
extensão os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 21 de novembro
de 2018 CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO – Cel BM Corregedor Geral Adjunto da SDS.

(Transcritas do BG SDS nº  215, de 22 NOV 2018)

4.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

4.4.1.   Do Comando Geral

Nº 068/PMPE/DGP2, de 18 OUT 2018

EMENTA: Reverte Policial Militar. (3900037304.000039/2018- 40) 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro
de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando
Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006.

R E S O L V E:

I – Reverter ao serviço ativo o Soldado Mat. 119713-4/Alexsandro de Andrade Modesto,
por haver retornado do Curso de Formação de Soldado do Corpo de Bombeiros do Estado da Paraíba,
conforme Of. nº 374/2018-DP/QCG, de 01 de outubro de 2018, oriundo do Corpo de Bombeiros do
referido Estado. 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para classificar o Militar em lide no 26º BPM. 

III – A Unidade    de lotação, informar à Diretoria de Gestão de Pessoas a apresentação de
retorno do Policial; 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 01 de outubro de 2018. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Josenildo Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 069/PMPE/DGP2, de 18 OUT 2018 

EMENTA: Reverte Policial Militar. 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro
de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando
Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006.

R E S O L V E:

I  – Reverter  ao serviço ativo o 2º Sargento Mat.  27801-7/Carlos Eduardo Carneiro da
Silva, por haver apresentado uma Dispensa para Tratamento de Saúde a partir do dia 27 de novembro
de 2017,  que o tornou apto para serviços administrativos,  conforme informado à DGP através do
Processo SEI citado acima. 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para classifi car o Militar em lide no BPRp.

III – A Unidade de lotação, informar à Diretoria de Gestão de Pessoas a apresentação de
retorno do Policial;

IV-A presente Portaria entra em vigor a contar de 27 de novembro de 2017. Vanildo Neves
de  Albuquerque  Maranhão  Neto  –  Cel  PMComandante  GeralPor  Delegação:  Josenildo  Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 075/PMPE/DGP2, de 09 NOV 2018

EMENTA: Reverte Policial Militar. (3900036090.000090/2018-41) 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro
de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando
Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006. 

R E S O L V E: 

I – Reverter ao serviço ativo o Soldado PM Mat. 113664-0/Fellipe José Torres da Silva
Santos, por haver apresentado uma DTS (dispensa para tratamento de saúde) de 90 (noventa) dias, a
contar de 15 de outubro de 2018, conforme informado através do Of. nº 312-P1, de 05 de novembro
de 2018, oriundo da 2ª CIPM. 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para classifi car o Militar em lide na 2ª CIPM. 

III – A presente Portaria entra em vigor a contar de 15 de outubro de 2018. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Josenildo Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 593, de 12 NOV 2018 

EMENTA: PROMOÇÃO À GRADUAÇÃO DE TERCEIRO SARGENTO PM 

O Comandante  Geral  no uso das  atribuições  que lhes  são conferidas  pelo art.  101 do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16JUN94, c/c os art 1º, 2º, 4º, I, 5º, 8º
e 17º, I, II, a, 4, todos da LC n° 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreira da PMPE), c/c o art 1º ,
caput, §2º e 3º, I, alínea “c”, da LC nº 320, de 23DEZ15, c/c os art 7º, II e 34, III, do Dec. nº 45.713,
de 28FEV18, aliado a portaria do SDS nº  1258,  de 27FEV18, publicada no BG SDS nº 038,  de
28FEV18;

R E S O L V E: 

I – Promover à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, a contar de 10 de Setembro de
2018, pelo critério de antiguidade DECENAL, o Cabo PM Mat. 910203-5/VANDIR SILVA VILAR,
concluinte do CFS PM 2017.3; 

II - Promover à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, a contar de 19 de Outubro de
2018, pelo critério de antiguidade DECENAL, o Cabo PM Mat.  30749-1/EZEQUIEL FÉLIX DA
SILVA, concluinte do CFS PM 2017.3; 

III - Promover à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, a contar de 29 de Outubro de
2018, pelo critério de antiguidade DECENAL, o Cabo PM Mat. 920393-1/LAERCIO ROBERTO DA
SILVA, concluinte do CFS PM 2017.3; 

IV  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  ANDRÉ  PESSOA
CAVALCANTE CEL QOPM – Resp. pelo Comando Geral .

(Transcritas do DOE nº 216, de 23 NOV 2018)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 570, de 23 OUT 2018/PMPE - DGP - 8 - SS CARTORIAL

EMENTA: Substitui  Oficial  da comissão  de  Processo Administrativo
Disciplinar Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,
bem como o contido no Ofício nº. 883/2017 - 1ª Seção/20ºBPM, de 06 de junho de 2017,

R E S O L V E:

I – Designar o Major QOPM Mat. 930386-3/19º BPM – ELIEL TOMAZ DE AQUINO e o
2º  Ten QOPM Mat.  118945-0/19º  BPM RAÍ AZEVEDO  PIMENTEL,  em  substituição  ao  Major
QOPM 920488-1/CORREGEDORIA - DOMINGOS LINDOSO DA SILVA  e ao Major Mat. 940196-
2/DGP - CHARLTON WILSON  VASCONCELOS  DE  ARAÚJO,  respectivamente,  para,  sob  a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional,
com sede no 19º BPM, cidade de Recife-PE, incumbida de dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta)
dias, à revisão disciplinar do Ex-Policial Militar ARNALDO JOSÉ DE LIMA, nos termos dos fatos e
do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos
de Ex-Policiais Militares;
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II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. ARLIS GADELHA
XAVIER  – Cel PM - Resp. p/ Cmdo Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 605, de 19 NOV 2018/PMPE - DGP - 8 - SS CARTORIAL

EMENTA: Substitui  Oficial  da   Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,
bem como o contido no Ofício nº. 883/2017 - 1ª Seção/20ºBPM, de 06 de junho de 2017,

R E S O L V E:

I  – Designar  o  Major  QOPM  Mat.  940296-9/CIATur – ROGERIO MANOEL  DOS
SANTOS e  a Capitã QOPM Mat.  106252-2/CIATur IRLA ALVES DA SILVA,  em substituição  ao
Major QOPM 920488-1/CORREGEDORIA - DOMINGOS LINDOSO DA SILVA e ao Major QOPM
Mat.  940196-2/DGP - CHARLTON WILSON  VASCONCELOS  DE  ARAÚJO,  respectivamente,
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
Revisional, com sede na CIATur, cidade de Olinda-PE, incumbida de dar continuidade, no prazo de 60
(sessenta) dias, à revisão disciplinar do Ex-Policial Militar EDMILSON JOSÉ DA SILVA, nos termos
dos fatos  e  do direito  expostos  no relatório do Grupo de Trabalho de Análise  de Requerimentos
Administrativos de Ex-Policiais Militares;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; ARLIS GADELHA
XAVIER  – Cel PM - Resp. p/ Cmdo Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 606, de 19 NOV 2018/PMPE - DGP - 8 - SS CARTORIAL

EMENTA:  Substitui  Oficial  da comissão  de  Processo Administrativo
Disciplinar Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,
bem como o contido no Ofício nº. 883/2017 - 1ª Seção/20ºBPM, de 06 de junho de 2017,

R E S O L V E:

I – Designar o Major QOPM Mat. 930070-8/6º BPM – JOSEVAL SANDOVAL DA SILVA
e o  2º  Ten QOPM Mat.  113886-3/6º  BPM  FERNANDO  RICARDO PEREIRA DE  MELO,  em
substituição ao Major QOPM 920488-1/CORREGEDORIA - DOMINGOS LINDOSO DA SILVA  e
ao  Major Mat.  940196-2/DGP - CHARLTON WILSON  VASCONCELOS  DE  ARAÚJO,
respectivamente,  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 6º BPM, cidade de Jaboatão dos Guararapes-PE,
incumbida de dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, à revisão disciplinar do Ex-Policial
Militar IRAMÁRIO VILELA DE FREITAS, nos termos dos fatos e do direito expostos no relatório do
Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares;
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II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. ARLIS GADELHA
XAVIER  – Cel PM - Resp. p/ Cmdo Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 607, de 19 NOV 2018/PMPE - DGP - 8 - SS CARTORIAL

EMENTA: Substitui Oficial da Comissão de Processo Administrativo Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,
bem como o contido no Ofício nº. 883/2017 - 1ª Seção/20ºBPM, de 06 de junho de 2017,

R E S O L V E:

I  – Designar  o  Major  QOPM  Mat.  950707-8/11º  BPM –  FLAVIO
HENRIQUE DUARTE e  o  2º  Ten  QOPM  Mat. 118949-2/11º  BPM  JOÃO
THIAGO AURELIANO PEDROSA SOARES, em substituição ao Major QOPM Mat. 940208-0/13º
BPM  - GUSTAVO DE  MORAES NUNES e  ao  Capitão  QOPM  950831-7/13º  BPM  –
GILSON MONTEIRO DA SILVA, respectivamente, para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional,  com  sede  no 11º  BPM,  cidade  de
Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a revisão disciplinar do Ex-Policial
Militar EZEQUIEL CABRAL SANTOS DE OLIVEIRA, nos termos dos fatos e do direito expostos
no relatório do Grupo de Trabalho de Análise  de Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais
Militares;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; ARLIS GADELHA
XAVIER  – Cel PM - Resp. p/ Cmdo Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 610, de 20 NOV 2018
                            

EMENTA:  Prorroga  prazo  para  Grupo de  Trabalho  de  Confecção  do  Manual
Básico de Comunicação Social.

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que preconiza o Art.
25  do  Decreto  Federal  nº  98.820,  de  12  de  janeiro  de  1990 (Regulamento  de  Administração  do
Exército), aplicável na PMPE, por força do art. 136 da lei 6. 783, de 16 de outubro de 1974 e art. 107,
inciso VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho
de 1994;

Considerando ainda a Portaria do Comando Geral Nº 547, de 24SET2018, publicada no
Boletim  Geral  nº  179,  de  26SET2018,  designa  membros  para  compor  Grupo  de  Trabalho  para
confecção do Manual Básico de Comunicação Social,     

 

R E S O L V E:

Art.  1º  Prorrogar  o  prazo  de  conclusão  estabelecido  para  o Grupo de  Trabalho
instituído através da Portaria do Comando Geral Nº 547, de 24SET2018, publicada no Boletim Geral
nº 179, de 26SET2018, por 60 (sessenta) dias.
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Art.  2º  A  presente  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
ARLIS  GADELHA XAVIER – CEL PM - Respondendo pelo Comando-Geral.

6.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

6.1.0.   Lista de Antiguidade Decenal dos Terceiros Sargentos QPMG

A Comissão  de  Promoção  de  Praças  em  cumprimento  ao  contido  na  LC nº
134/2008, c/c o artigo 1º , caput, §§2º e 3º, I, “d”, da LC nº 320/2015, c/c os artigos 7º, III, e
34, III, do Dec. nº 45.713/2018, torna pública a Lista de Antiguidade Decenal dos Terceiros
Sargentos da PMPE com interstício até 30SET2018 e 30 (trinta) anos ou mais de efetivo
serviço, visando as possíveis promoções pelo mesmo critério, nele constando os graduados
abaixo relacionados:

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG
PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG

 

  TERCEIROS SARGENTOS

ORDEM MAT NOME COMPLETO

1. 285641 CLEUBISON FERNANDO DA SILVA

2. 285854 ELVSON DE OLIVEIRA FERNANDES

3. 286958 NILSON DE ANDRADE VASCONCELOS

4. 285811 DIOGENES PEREIRA DOS SANTOS

5. 285960 EDMILSON DA SILVA NASCIMENTO

6. 285595 ADRIANO VICENTE BRAGA

7. 285463 ARNON BARRETO DA SILVA FILHO

8. 287237 SANTIAGO JOSE DOS SANTOS

9. 286770 MOISÉS ARAUJO DA FONSECA

10. 286400 JOSÉ CARLOS CABRAL DE ARRUDA

11. 286460 JAIRO DOS SANTOS LEAL

12. 286990 PAULO ROSIVALDO FERREIRA

13. 287253 SÉRGIO AUGUSTO DE PAULA DA SILVA

14. 285455 ANDRÉ FERREIRA DE SOUZA
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15. 287229 SELMO RONALDO DA SILVA

16. 286788 MARCELO DE SOUZA PESSOA

17. 286176 IVANOY DA SILVA PEREIRA

18. 286389 JOSE CLETO DAMASCENO DE LIMA

19. 287288 UBIRAJARA PATRICIO RIBEIRO

Observações:
Em conformidade  com as  informações  contidas  nas  Certidões  de  Antecedentes

Criminais  do  TJPE/JME,  da  Justiça  Federal,  DGP  (Of.  nº  961/2018-DGP-8/S.Cart,  de
19NOV18;  Mem.  Nº  016/2018-SS/Cadast/DGP-1,  de  26MAR18);  aliado  às  exigências
descritas na LC nº 134/2008, LC nº 320/2015, e o Dec. nº 45.713/2018, não ingressaram na
Lista  de Antiguidade Decenal, os Terceiros Sargentos  QPMG mais antigos a  seguir,  pelas
razões abaixo elencadas:

Por  se  encontrar  denunciado  em  ação  penal  e/ou  submetido  a  Conselho  de
Disciplina, nos termos do art. 21, IV e XII, da LC nº 134/2008: 268747/SUETONE GOMES
FERREIRA;  233862/MIGUEL  AUGUSTO  AMARAL  NETO;  238767/SEBASTIÃO
ÂNGELO DA SILVA; 241890/JOSÉ MÁRIO LINS DE ARAÚJO;241652/JOSÉ ALBERTO
DOS SANTOS; 245607/GERALDO CARNEIRO VIEIRA; 254983/NELSON PEDRO DA
MATA FILHO; 261092/JUSIE BARBOSA, 264547/GILDO DO NASCIMENTO DE MELO,
272990/SEVERINO  JÚLIO  DA  SILVA,  252786/JESUS  ROMÃO  BATISTA;
286095/GERALDO  JOSÉ  DA  SILVA;  287210/SEVERINO  COUTINHO  DA  SILVA;
286303/JOAO BATISTA DE LIMA; 287008/PAULO CESAR RIBEIRO.

Considerando que foi transferido para inatividade ou excluído do serviço ativo, nos
termos do Art. 22, III, da LC nº 134/08: 252271/MARCELINO LUIZ ROSAS;

O Graduado  que  se  julgar  prejudicado  em decorrência  da  composição  da  lista
acima, poderá interpor recurso administrativo ao Sr. Comandante Geral, no PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da data de publicação desta Nota, nos termos do art. 50,
“a”, § 1º, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o art. 26 da
LC  nº  134/2008  (Plano  de  Cargos  e  Carreiras),  c/c  o  art.50  do  Dec.  nº
45.713/2018, DEVENDO O RECURSO SUPRA SER PROTOCOLADO NA SECRETARIA
DA CPP, no horário das 08:00 às 12:00 horas, impreterivelmente. (Nota nº  50/2018-CPP).

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

7.1.0.   Comissão Permanente de Uniformes

A Comissão Permanente de Uniformes (CPU/DAL),  no uso de suas atribuições legais, considerando
o Decreto  Estadual  n°  46.239/18  e  Portaria  do  Comando Geral  n°  318/18,  após  receber  queixas
pontuais sobre o produto Artigo 476 – Unicor   RIP STOP cor 4403 verde oliva – acabamento 84,
PANTONE 190512, oriundo da empresa Companhia Tecidos Santanense,  notificou a aludida empresa
via  o  ofício  n°  006/18  –  CPU,  e  essa  por  sua  vez  encaminhou  a  Declaração  de  Conformidade,
subscrita pelo Sr. Flávio Macedo Urbano – Gerente de Marketing e Produtos Workwear, onde ficou
garantida e declarada a certificação de qualidade do produto acima descrito, responsabilizando-se por
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sua composição,  gramatura,  armação,  largura  e  solidez da cor,  assumindo a  responsabilidade por
quaisquer danos causados a Corporação, bem como aos usuários dos uniformes, comprometendo-se a
indenizar,  via  troca,  as  peças  de  uniformes  que  apresentem desgaste  prematuro.  Após  analisar  a
documentação em lide, pontuando os esclarecimentos e garantias apresentadas, a CPU decidiu acatar
as justificativas.

Diante do exposto, o Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto
nº 26.261, de 22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de
Uniforme,

R E S O L V E:

1.Esclarecer e informar que os problemas de descoloração apresentados com o tecido em lide
foram corrigidos conforme atestado pela empresa fornecedora, devendo os casos pontuais de
baixa solidez de cor  e outros defeitos  serem formalmente  comunicados à CPU/DAL para
registro  e  controle,  visando  providencias  junto  ao fabricante  de  tecido  homologado
e/ou confeccionistas  credenciados  para  as  devidas  providências  no  tocante  a  correção  das
eventuais falhas na propriedade do uniforme;

2.Fica Prorrogado o prazo publicado no BG nº 168 de 11 setembro 2018, no que tange à
aquisição e uso do novo uniforme da PMPE, 4º A, até o dia 31 de janeiro de 2019. (Nota nº
012/CPU/2018).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Decisório

Nº 18/2018-SSPL/DGP-8

ASSUNTO: Decisão em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina.
Origem:  Portaria  Administrativa  nº004/SSCorreição/19ºBPM,  de  26  de  fevereiro  de  2018

(SIGPAD Nº 2018.5.1.000444).
Encarregado: 1º Ten QOAPM Mat. 31601-6/19ºBPM – MARCOS AURÉLIO DA UNIÃO LEITE
Licenciando: Sd QPMG Mat.109656-7/19ºBPM – MARCUS SANTOS AZEVEDO
Fato processado: Suspeita de colaboração indevida do licenciando ao indivíduo Gilmário de Queiroz

Almeida, preso por porte ilegal de arma de fogo no dia 15 de fevereiro de 2016,
durante ocorrência policial na área do 24ºBPM, onde na época era lotado o Sd PM
AZEVEDO, conforme apurado em sede do Inquérito Policial Militar procedido por
força da Portaria nº012/2017/IPM/DPJM, de 29/05/2017.

Fez  constar  o  Oficial  encarregado  do  Processo  de  Licenciamento  ora  em análise,  em
síntese, que em sede de defesa prévia, o causídico nomeado defensor do licenciando alegou por meio
de defesa escrita que seu cliente já fora submetido a sindicância a fim de apurar o mesmo objeto deste
processo administrativo disciplinar, a qual teve como solução o arquivamento (fls. 062 a 086).
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Mencionou o encarregado que após a qualificação e interrogatório do acusado neste PL, foi
aberto o prazo previsto para defesa requerer o que achar necessário, contudo, encerrado o prazo, nada
foi requerido (fls. 351 a 353). Acrescentou ainda o Oficial que finda a instrução do feito, foi aberto
prazo para apresentação das alegações finais. Dessa forma, relatou o encarregado que foi assegurado
ao licenciando, em toda a sua plenitude, os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa (fl. 354).

Quanto  ao  mérito,  consignou o  responsável  por  esta  apuração  que  após  a  análise  das
diligências, refeitas no PL em busca de inconsistências e contradições, nada se acrescentou ao que
fora vislumbrado em sede da sindicância anteriormente procedida, instruída por Oficial Superior, para
investigar os mesmos fatos objeto deste processo de licenciamento, acrescentando o encarregado do
PL que muitos dos detalhes do procedimento de outrora foram mantidos, mesmo 03 (três) anos depois
da investigação anterior (Sindicância).

Em  termos  de  comportamento  na  caserna,  afirma  o  encarregado  deste  PAD  que  ao
debruçar-se nos assentamentos do licenciando, verificou em sua ficha disciplinar diversos elogios e
nenhuma punição, estando o Sd PM M AZEVEDO no comportamento Excepcional (fls. 183 a 329).

Após apreciar as provas referentes à ocorrência que gerou a presente investigação, bem
como todo o conjunto probatório inserido no processo de licenciamento, julgou o encarregado que o
Sd PM Mat. 109656-7/19ºBPM – MARCUS SANTOS AZEVEDO éinocente do possível desvio de
conduta  descrito  na  inicial  acusatória,  com  sustentáculo  na  Carta  Magna  e  nas  normas
infraconstitucionais vigentes em nosso ordenamento jurídico, com base no princípio do in dubio pro
reo, dada  a  fragilidade  decorrente  da  ausência  de  provas  documentais  e  testemunhais  que
contribuíssem  para  uma  responsabilidade  penal  ou  administrativa  do  acusado.  Assim,  opinou  o
encarregado do presente  feito  que o Sd PM M AZEVEDO continuasse  integrando as  fileiras  da
PMPE, sem aplicação de punição disciplinar.

O Comandante do 19ºBPM, autoridade instauradora deste processo de licenciamento, ao
analisar os autos e o relatório ofertado pelo Oficial designado para proceder o processo administrativo
disciplinar,  resolveu  concordar  com  o  parecer  do  encarregado,  da  mesma  forma  entendendo  o
Comandante  do  batalhão  pelo arquivamento do  PAD,  por  não  ter  sido  comprovada  a  acusação
imputada ao miliciano em epígrafe.

Perscrutando detidamente as peças da investigação em lide neste Comando Geral,  bem
como os argumentos do encarregado do feito e da autoridade instauradora, decide este Comandante
Geral acatar as conclusões dos Oficiais supracitados e arquivar a investigação em tela, com espeque
nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados aos autos.

Isto posto, este Comandante Geral resolve:

I –  Concordar  com o Encarregado do  Processo  de  Licenciamento em apreço  e  com o
Comandante  do  19ºBPM  pela  permanência  do  Sd  QPMG  Mat.109656-7/19ºBPM  – MARCUS
SANTOS AZEVEDO nos quadros da corporação, e o Arquivamento do PAD, sem imputar quaisquer
responsabilidades ao aludido soldado, com arrimo no conjunto probatório dos autos.

II – Remeter cópia deste Despacho Decisório, do Relatório do encarregado do Processo de
Licenciamento e do Parecer da autoridade instauradora do feito aos senhores Corregedor Geral da
SDS,  Chefe  da  2ªSeção  do  EMG e  Comandante  do  19ºBPM, para  conhecimento  e  providências
cabíveis;

III – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar em lide nos assentamentos
do Licenciando, na DGP-1, atualizando a situação do feito no SIGPAD Nº 2018.5.1.000444;
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IV – Publicar este Despacho Decisório em Boletim Geral da PMPE. ANDRÉ PESSOA
CAVALCANTI – Cel PM - Respondendo pelo Comando Geral da PMPE.

1.2.0.   Diretoria de Gestão de Pessoas

1.2.1.   Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar (Queixa)

A Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, encaminhou ao
Diretor de Gestão de Pessoas a CI nº 428/2018/GGAJ/SDS (SEI nº 3900037260.003424/2018-01), de
12 de novembro de 2018 e seus anexos, informando sobre a interposição do Recurso Administrativo
Disciplinar  de Queixa em 03 de outubro de 2018,  relativo ao SD PM Mat.  113356-0/5º  BPM –
JORGE  DA COSTA AMORIM,  atinente  à  pena  de  exclusão  a  bem  da  disciplina  imposta  pelo
Secretário de Defesa Social através da portaria nº 3876, de 28 de junho de 2018, publicada no DOE nº
120,  de  30  de  junho de  2018,  ficando com isso  suspensos  todos  os  efeitos  da  referida  pena  de
exclusão, até o julgamento do recurso de Queixa, com base no Art. 51, inciso II, § 1º da Lei nº 11.817,
de  24  de  julho  de  2000  (CDMEPE).  (Nota  nº  022/2018  –  DGP-8/SS/CD/CJ).  JOSENILDO
TIBURTINO  CHICÓ-  CEL  PM  –  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas.  (NOTA  Nº  024/2018  –
DGP-8/SS/CD/CJ ).

(Republicado por haver sido publicado com incorreções no BG nº 213 de 20NOV18).  

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Cantem e alegrem-se os que amam a Minha justiça, e digam continuamente: O Senhor seja
engrandecido, o qual ama a prosperidade do seu servo. (Salmo 35:27).


